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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE/RS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2023 

CONTRATO Nº 064/2023 
ADITIVO I 

 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA 
ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público, CGC/MF 92.406.057/0001-
03, com sede na Rua Recreio nº 233, representado por seu PREFEITO MUNICIPAL SR. AVELINO 
SALVADORI, brasileiro, casado, portador do CPF sob nº 049.742.390-15 e RG nº 4022796348, 
residente e domiciliado na Rua Orestes Pedrassani, nº 11, na cidade de Alto Alegre/RS, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, FABIO LUIZ MORGAN - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob Nº 29.726.663/0001-70, localizada na Rua 
Leonardo Sefrin, nº 220, Centro, CEP 99430-000, Alto Alegre/RS, representada neste ato pelo Sr. 
FABIO LUIZ MORGAN, inscrito no CPF nº 015.685.640-90 e RG nº 1086777305, residente e 
domiciliado na Rua Leonardo Sefrin, nº 220, Centro, CEP 99430-000, Alto Alegre/RS, denominado 
CONTRATADA, por este instrumento e na melhor forma de direito, tem justo e contratado, firmam o 
presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: Este Termo 
Aditivo é parte integrante do Processo Licitatório Nº 051/2023 – na Modalidade Pregão 
Presencial Nº 014/2023.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  
Em decorrência do presente Termo Aditivo Ambos acordam em Realizar o Acréscimo de Valor por 
Aumento Quantitativo de itens, para suprir a necessidade de materiais de construção da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, objeto do Contrato Nº 064/2023, ficando o valor da inclusão dos 
itens em R$ 1.041,15 (hum mil e quarenta e um reais com quinze centavos), conforme relação 
constante no Anexo I do Termo Aditivo.  
 
Parágrafo Primeiro: O referido reajuste justifica-se pela necessidade da Secretaria Municipal da 
Assistência Social para suprir a demanda, que vem aumentando a cada dia conforme justificativa 
contida no Protocolo nº 666/2023.  
 
Parágrafo Segundo: O valor total do Contrato referente aos materiais de construção após o Aditivo 
Contratual, passará a ser de R$ 23.360,25 (vinte e três mil trezentos e sessenta reais com vinte e 
cinco centavos).  
 
CLÁUSULA SEGUNDA:  
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas do contrato originário.  
 
E por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente aditamento em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 

Alto Alegre/RS, 21 de Agosto de 2023. 

 
 
 
 

________________________ 
AVELINO SALVADORI 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
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___________________________ 
FABIO LUIZ MORGAN 

FABIO LUIZ MORGAN - ME 
CONTRATADA 

 
 
 
 

______________________________ 
MARIANA DOS SANTOS SAUER 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FISCAL DO CONTRATO 

 
 
 
 

___________________________ 
DANIELI BORGES DA SILVA 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO 
FISCAL DO CONTRATO 

 
 
Testemunhas: 
 
_________________________                                        ________________________  
Nome:                                                                               Nome: 
CPF Nº:                                                                             CPF Nº: 
Endereço:                                                                         Endereço: 
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ANEXO I 
RELAÇÃO DA QUANTIDADE DE MATERIAIS: 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTDA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

05 Areia Média 04 M³ R$ 218,00  R$ 872,00 

06 Brita n° 01 01 M³ R$ 169,50 R$ 169,15 

                                                                                               VALOR TOTAL R$ 1.041,15 

 


